DECRETO N.º 8751/2011

Abre Crédito Suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 32.000,00 e dá outras providências.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, da Lei n.º 1641/2011.

DECRETA:

                                                          Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o Crédito, Suplementar no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) de acordo com as especificações a seguir:

Despesa

09 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

09.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS


16.482.14011-180 - NUCLEOS HABITACIONAIS

4.5.60.66.00.00 - CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

005951 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) 

R$ 32.000,00.

                                                          Art. 2º. Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações a seguir especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64:

09 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

09.003 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.451.13012-177 - ATIVIDADES DO DEPTO DE OBRAS

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

005870 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) 

R$ 32.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de nove dias do mês de setembro de dois mil e onze.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito 

Registre-se 

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva

Secretário de Administração e Finanças
